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Sebastião Leal-PI, 22 de Dezembro de 2025. 

Adequa o Código Tributário 
Municipal de Sebastião Leal à Lei 
Complementar Federal n° 214/2025 e 
dá outras providências. 

A Prefeita do Município de Sebastião Leal, Estado do Piauí, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei que: Dispõe sobre a adequação da Lei Municipal n° 226/2021 
(Código Tributário do Município de Sebastião Leal) às disposições da Lei Complementar 
Federal n° 214/2025, que institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), e estabelece 
normas de transição tributária. 

A Emenda Constitucional n° 132/2023 promoveu profunda alteração no Sistema Tributário 
Nacional, instituindo o Imposto sobre Bens e Serviços — IBS, em substituição gradativa ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISS, cuja regulamentação foi estabelecida 

pela Lei Complementar Federal n° 214/2025. 

Nos termos do art. 156, inciso III, da Constituição Federal, com redação conferida pela EC 
nO 132/2023, o ISS passa a ser extinto de forma progressiva, permanecendo exigível apenas 
durante o período de transição constitucionalmente previsto. 

Diante desse novo cenário, impõe-se a adequação do Código Tributário Municipal, de modo 

a assegurar conformidade com o ordenamento constitucional vigente, prevenir conflitos 

normativos, evitar insegurança jurídica e afastar a ocorrência de inconstitucionalidade 
superveniente. 

Art. 1° Fica o Código Tributário do Município de Sebastião Leal, instituído pela Lei 

Municipal n° 226/2021, adequado às disposições da Lei Complementar Federal n° 214/2025, 
especialmente no que se refere à substituição gradativa do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza — ISS pelo Imposto sobre Bens e Serviços — IBS. 

Art. 2° Os dispositivos do Código Tributário Municipal que disciplinam o Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza — ISS permanecem em vigor exclusivamente durante o 

período de transição, observado o cronograma, os limites e as condições estabelecidos na 

Constituição Federal e na Lei Complementar Federal n° 214/2025. 

Parágrafo único. Fica vedada a criação, majoração, ampliação ou modificação de hipóteses 

de incidência, base de cálculo ou alíquotas do ISS fora dos limites expressamente 

autorizados pela legislação federal de transição. 

Art. 3° É vedado ao Município instituir tributo cujo fato gerador, base de cálculo ou hipótese 

de incidência seja idêntica ou assemelhada àquelas atribuídas ao Imposto sobre Bens e 

Serviços — IBS. 
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Art. 40 O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU, de competência 
municipal, não integra a base de cálculo do Imposto sobre Bens e Serviços — IBS, nos 
termos da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal n° 214/2025. 

Art. 50 O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis — ITBI permanece regido pela 
legislação municipal própria, não se sujeitando à incidência do Imposto sobre Bens e 
Serviços — IBS, conforme vedação constitucional. 

Art. 6° As taxas instituídas pelo Município observarão estritamente o disposto no art. 145, 
inciso II, da Constituição Federal, sendo vedada a adoção de base de cálculo própria de 
impostos ou vinculada à circulação de bens e serviços alcançados pelo IBS. 

Art. 70 A Contribuição de Melhoria permanece disciplinada pelo Código Tributário 
Municipal, observadas as limitações constitucionais e infraconstitucionais vigentes. 

Art. 8° Ficam automaticamente revogados, suspensos ou inaplicáveis os dispositivos do 

Código Tributário Municipal que se tornem incompatíveis com a plena implementação do 

Imposto sobre Bens e Serviços — IBS, conforme o cronograma de transição previsto na 

legislação federal. 

Art. 90 O Município de Sebastião Leal observará integralmente o período de transição 

instituído pela Lei Complementar Federal n° 214/2025, abstendo-se da edição de atos 

normativos ou administrativos que contrariem o modelo nacional do Imposto sobre Bens e 

Serviços — IBS. 

Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

conforme o regime de transição constitucional da Reforma Tributária. 

Art.11. Revogando -se as disposições em contrário. 

Sebastião Leal — PI, 22 de Dezembro de 2025. 
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Manoelina De Sousa 
Borges 
CPF1 420 928 253-72 

Manoelina de Sousa Borges 

Prefeita Municipal 
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